
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

ORTARIA Nº 48/85 tr)
 

O Presidente do Tribunal Regional “ei- 

toral do Estado de Goiás, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo em vis 

ta a solicitação ão Exmo. Sre Dro Juiz 

o Eleitoral da 1º Zona, sediada nesta £€ ip
 

n . pital, 

PR 

as a e a Es + e Colocar à dispesição do Cartório Eleito 
: . . e . 

de nesta Capital, a funcionaria do Quadro o ral da 1º Zona, com s 

Permanente da Secretaria desta Casa, Srao ROSA CABRAL DA FONSECA, 

[od 

Técnico Judiciário, Classe “B!, Referência NS-12, com todos os 

gireitos e vantagens de seu cargo efetivo, a partir desta datas 

mao mer hat e: TU TATO TITE 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBURAL hL- 

Ã NIA, AOS 28 DIAS DO 

Presidente


